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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

ESTADO DE MINAS GERAIS
RESOLUÇÃO Nº 220/92
“ATUALIZA O SUBSÍDIO DO PREFEITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A Câmara Municipal de Lagoa da Prata, usando da atribuição que confere o Art. 40, VI da LOM, aprovou e eu Paulo Geraldo Rodrigues, Presidente nos termos do artigo 34, inciso I, letra "F", do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º - O valor do subsídio a ser pago ao Prefeito Municipal de Lagoa da Prata no mês de Setembro de 1992 é de CR$ 10.864.328,88 (Dez milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros e oitenta e oito centavos).
Art. 2º - A Verba de Representação do Prefeito Municipal corresponde a 2/3 (dois terços) do subsídio.

Art. 3º - A Verba de Representação do Vice-Prefeito Municipal corresponde a 1/4 (um quarto) do subsídio do Prefeito Municipal.

Art. 4º - A atualização da remuneração é demonstrada no anexo I, que fica fazendo parte integrante desta Resolução.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta resolução correrão a conta do orçamento vigente.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Lagoa da Prata, 14 de Setembro de 1992.

PAULO GERALDO RODRIGUES
Presidente da Câmara
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